
SISTEMA DE DEPÓSITO E REEMBOLSO

UNILEX x PPWR

17 de abril de 2026

Mafalda Mota



LINHA CRONOLÓGICA LEGISLATIVA QUE LEVA AO SDR

20 DE DEZEMBRO

DE 1994

Cria o quadro europeu 
de embalagens e 
resíduos de 
embalagens, que 
serve de base a toda a 
evolução posterior.
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DE 2018

16 DE JANEIRO

DE 2018

Estratégia Europeia

para os Plásticos numa

Economia Circular

5 DE JANHO /
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Diretiva (UE) 2019/904
(Diretiva SUP)

3 DE JULHO

DE 2021

Prazo de transposição

da SUP pelos Estados-
Membros

11 DE MARÇO
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Novo Plano de Ação
para a Economia 

Circular

30 DE NOVEMBRO

DE 2022

Proposta da Comissão
para rever a legislação

de embalagens
(futuro PPWR)
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Artigo 50.º– Sistemas de 
depósito e devolução

1 DE JANEIRO

DE 2029

Data-chave do novo
regime europeu de SDRDiretiva 94/62/CE Diretiva (UE) 2018/852

altera a Diretiva 
94/62/CE

Aumenta a exigência 
em matéria de 

prevenção, 
reutilização e 
reciclagem de 
embalagens.

Liga diretamente o 
problema do lixo 

plástico, da 
reciclabilidade e da 

circularidade a 
novas medidas 

legislativas, 
incluindo a futura 

diretiva SUP e novas 
regras de 

embalagens.

Marca a viragem 
regulatória para 

embalagens de bebidas 
de plástico de uso 

único, ao impor metas 
de recolha seletiva de 

77% até 2025 e 90% 
até 2029.

A partir da 
transposição, os 

Estados-Membros 
passam a ter de 

demonstrar 
instrumentos eficazes 

para cumprir as 
metas, tornando o 

SDR a solução 
regulatória mais 

evidente.

Anuncia a revisão 
das regras de 

embalagens como 
peça central da 
política circular 

europeia.
 

Faz a ponte entre a 
SUP e a futura 

substituição da 
antiga diretiva de 

embalagens por um 
regulamento mais 

harmonizado.

A Comissão 
apresenta

a proposta que evolui
para o Regulamento

(UE) 2025/40. 

O SDR passa de 
instrumento possível 
para cumprir metas 

da SUP a 
mecanismo 

estrutural do quadro 
europeu de 

embalagens.
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11 DE FEVEREIRO
DE 2025

Regulamento (UE) 2025/40

O PPWR é adotado em 19 de 
dezembro de 2024, publicado 
no JOUE em 22 de janeiro de 

2025 e entra em vigor em 11 de 
fevereiro de 2025; em regra 

geral, aplica-se a partir de 12 de 
agosto de 2026.

Até 1 de janeiro de 2029, os 
EM devem assegurar 90% 

de recolha seletiva em 
peso por ano de garrafas de 

plástico e recipientes de 
metal de utilização única 
para bebidas (≤ 3 litros), 

através de sistemas de 
depósito e retorno e 

cobrança de depósito no 
ponto de venda.

Exceção: se o EM já tiver 
atingido 80% de recolha 

seletiva em 2026 e, até 1 de 
janeiro de 2028, notificar a 
Comissão e apresentar um 

plano que garanta o 
cumprimento da meta.

Até essa data, o SDR 
torna-se o padrão 

regulatório europeu 
para os formatos 
abrangidos, salvo 

derrogação. 

Além disso, o PPWR 
também prevê 

requisitos mínimos de 
desempenho para os 

sistemas de depósito e 
retorno, com regras mais 

pormenorizadas no 
Anexo X e um regime 

específico para sistemas 
existentes.
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1 - Estão abrangidas pelo âmbito de 

aplicação do SDR as embalagens primárias 

não reutilizáveis de bebidas em plástico, 

metais ferrosos e alumínio com uma 

volumetria inferior a 3 litros, que sejam 

colocadas no mercado devidamente 

marcadas, após a data de entrada em 

funcionamento operacional do sistema de 

depósito e reembolso.

SDR – UNILEX x PPWR

1 - Os Estados-Membros devem assegurar a recolha seletiva de, pelo 

menos, 90% (em peso, por ano) dos seguintes formatos de 

embalagem disponibilizados no mercado pela primeira vez no seu 

território num dado ano civil:

Recipientes de metal de utilização 
única para bebidas com uma 
capacidade máxima de três litros (≤ 3 
litros).

Garrafas de plástico de utilização única 
para bebidas com uma capacidade 
máxima de três litros (≤ 3 litros).

UNILEX
Artigo 30.º-B

Regulamento UE 2025/40
Artigo 50.º
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(2)  Para efeitos do disposto no número anterior 

consideram-se as seguintes categorias de bebidas:

a) Águas minerais e de nascente e outras águas 

embaladas;

b) Sumos e néctares, e mixes de frutas e vegetais;

c) Concentrados para diluição;

d) Refrigerantes, incluindo bebidas à base de chá, café 

e tisanas;

e) Bebidas energéticas e isotónicas;

f) Cerveja, sidra, sangria e mixes alcoólicos.

SDR – UNILEX x PPWR

UNILEX
Artigo 30.º-B

Regulamento UE 2025/40
Artigo 50.º

Nota: A COM irá divulgar orientações no âmbito 

das metas de reutilização, nos termos do n.º 8 

do artigo 29.º, que deverão servir de referência 

para as categorias de bebidas incluídas no 

âmbito do SDR.
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UNILEX
Artigo 30.º-B

(3) São excluídas do âmbito do SDR as 

embalagens de serviço e as embalagens 

primárias de bebidas que contenham mais de 

25 % de ingredientes de origem láctea.

SDR – UNILEX x PPWR

Regulamento UE 2025/40
Artigo 50.º

(4) O disposto no artigo 50.º (2) não se aplica às embalagens destinadas aos 

seguintes produtos:

► Categorias específicas de produtos vitivinícolas, conforme o Anexo VII, parte II, do 

Regulamento (UE) n.º 1308/2013 ou produtos vitivinícolas aromatizados na aceção do 

Regulamento (UE) n.º 251/2014;

► Produtos semelhantes a produtos vitivinícolas e produtos vitivinícolas aromatizados 

e que sejam obtidos a partir de frutas que não sejam uvas e de produtos hortícolas, e 

outras bebidas fermentadas do código NC 2206 00

► Bebidas espirituosas à base de álcool correspondentes à posição NC 2208

► Leite e produtos lácteos enumerados no anexo I, parte XVI, do Regulamento (UE) 

n.º 1308/2013
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UNILEX
Artigo 30.º-B

(4) São ainda excluídas do âmbito de 

aplicação do SDR as embalagens referidas nos 

n.os 1 e 2 que, por motivos excecionais e 

devidamente fundamentados, não apresentem 

características compatíveis com o sistema de 

depósito e reembolso de acordo com o 

disposto no n.º 1 do artigo 30.º-L.

SDR – UNILEX x PPWR

Regulamento UE 2025/40
Artigo 50.º

(4) Os Estados-Membros podem isentar da obrigatoriedade de 

participação no sistema:

► Garrafas de plástico de utilização única para bebidas 

► Recipientes de metal de utilização única para bebidas 

com capacidade inferior a 0,1 litros

Esta isenção só é permitida caso seja demonstrada a inviabilidade técnica 

da inclusão dessas embalagens no sistema.
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● Expansão dos Sistemas de Depósito e Devolução a Outros Tipos de Embalagens

(8) Os Estados-Membros devem envidar esforços para criar e manter o sistema, dando especial atenção à inclusão de:

Os Estados-Membros devem procurar assegurar que os SDD para embalagens de utilização única também 
incluam também embalagens reutilizáveis, sempre que tal seja tecnicamente e economicamente viável.

Embalagens de cartão para bebidasGarrafas de vidro de utilização única para bebidas

Regulamento UE 2025/40
Artigo 50.º

SDR – UNILEX x PPWR
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● Possibilidade de Adoção de Medidas Mais Ambiciosas pelos Estados-Membros 

(9) Os Estados-Membros podem adotar disposições mais 

exigentes do que os requisitos mínimos estabelecidos no 

artigo 50.º, desde que respeitem as regras gerais do TFUE e 

se mantenham em conformidade com o regulamento.

Entre essas medidas adicionais, podem incluir-se:

► A integração de embalagens atualmente excluídas ao abrigo 

do artigo 50.º (4) (ex.: vinho, bebidas espirituosas, leite e 

produtos lácteos);

► A abrangência de outros produtos ou materiais de embalagem 

que não estão cobertos pelo regime obrigatório.

SDR – UNILEX x PPWR

Regulamento UE 2025/40
Artigo 50.º
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UNILEX

O «produtor do produto» é a pessoa singular ou coletiva que é 
produtor ou embalador e que:

i) Esteja estabelecida em Portugal e

conceba, fabrique, monte, transforme ou rotule o produto, 
ou

mande conceber, fabricar ou embalar o produto,

e o coloque no mercado sob nome ou marca próprios;

ii) Esteja estabelecida em Portugal e proceda à revenda, 
aluguer ou qualquer outra forma de disponibilização no 
mercado do produto fabricado por terceiros, sob nome ou 
marca próprios.

iii) Esteja estabelecida em Portugal e coloque no mercado 
o produto proveniente de outro país, seja este novo, usado 
e objeto da primeira transação, em segunda mão, ou 
resultante da preparação para reutilização;

iv) Esteja estabelecida noutro país e proceda à venda do 
produto, aluguer ou qualquer outra forma de 
disponibilização do mesmo no mercado, através de 
técnicas de comunicação à distância, diretamente a 
utilizadores finais em Portugal [Circular n.º 
01/2022/DFEMR]. 

SDR – UNILEX x PPWR

Regulamento UE 2025/40

15) «Produtor», o fabricante, importador ou distribuidor que, independentemente da técnica 

de venda utilizada, incluindo contratos à distância, se encontra numa das seguintes situações: 

a) O fabricante, importador ou distribuidor está estabelecido num Estado-Membro e 

disponibiliza pela primeira vez, a partir do território desse Estado-Membro e nesse mesmo 

território, embalagens de transporte, embalagens de serviço, ou embalagens de produção 

primária, quer se trate de embalagens de utilização única ou de embalagens reutilizáveis; 

ou 

b) O fabricante, importador ou distribuidor está estabelecido num Estado-Membro e 

disponibiliza pela primeira vez, a partir do território desse Estado-Membro e nesse mesmo 

território, produtos embalados em embalagens distintas das referidas na alínea a); ou 

c) O fabricante, importador ou distribuidor está estabelecido num Estado-Membro ou num 

país terceiro e disponibiliza pela primeira vez, no território de outro Estado-Membro, 

diretamente aos utilizadores finais, embalagens de transporte, embalagens de serviço ou 

embalagens de produção primária, quer como embalagem de utilização única quer como 

embalagem reutilizável, ou produtos embalados noutros tipos de embalagens; ou 

d)  O fabricante, importador ou distribuidor está estabelecido num Estado-Membro ou num 

país terceiro e disponibiliza pela primeira vez, no território de outro Estado-Membro, 

diretamente aos utilizadores finais, produtos embalados em embalagens que não as 

referidas na alínea c); ou 

e) O fabricante, importador ou distribuidor está estabelecido num Estado-Membro e 

desembala produtos embalados sem ser utilizador final, a menos que outra pessoa seja o 

produtor na aceção das alíneas a), b), c) ou d);

https://apambiente.pt/residuos/circulares
https://apambiente.pt/residuos/circulares
https://apambiente.pt/residuos/circulares
https://apambiente.pt/residuos/circulares
https://apambiente.pt/residuos/circulares
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» Em termos gerais, é quem coloca pela primeira vez no mercado da UE embalagens ou 

produtos embalados, seja como fabricante, importador ou distribuidor. Não importa se a venda é 

física ou online (inclui comércio à distância).

● Definições

Definições

Quem é considerado produtor? 
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● Definições

Definições

O que é considerado produtor? 

» Alínea a)

O fabricante, importador ou distribuidor está 
estabelecido num Estado-Membro.

Coloca pela primeira vez no mercado desse 
Estado-Membro:

Embalagens de transporte,
Embalagens de serviço,
Embalagens de produção primária.

Abrange tanto embalagens de utilização única 
como reutilizáveis.

Exemplos

1. Uma empresa em Portugal que fornece sacos de 
papel a padarias (embalagens de serviço).

2. Uma fábrica em Espanha que introduz paletes 
envolvidas em filme plástico no mercado espanhol.
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● Definições

Definições

O que é considerado produtor? 

» Alínea b)

Também no caso de estar estabelecido num 
Estado-Membro.

Mas aqui trata-se de produtos embalados em 
embalagens diferentes das da alínea a) (ou 
seja, as embalagens de venda, secundárias, 
etc.).

Exemplos

1. Uma empresa em França que coloca no 
mercado francês garrafas de água embaladas em 
packs de 6.

2. Um produtor português que lança no mercado 
caixas de cereais embaladas.
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● Definições

Definições

O que é considerado produtor? 

Exemplos

1. Uma empresa da China que vende online 
copos descartáveis diretamente a consumidores 
na Alemanha.

2. Um distribuidor espanhol que envia sacos de 
fruta diretamente a clientes em Itália.

» Alínea c)

O fabricante, importador ou distribuidor pode 
estar num Estado-Membro ou fora da UE.

Coloca pela primeira vez num outro Estado-
Membro, diretamente a utilizadores finais:

Embalagens de transporte,
Embalagens de serviço,
Embalagens de produção primária.
(sejam reutilizáveis ou de utilização única),
Ou produtos embalados nesses tipos de 
embalagens.
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● Definições

Definições

O que é considerado produtor? 

Exemplos

1. Uma loja online americana que envia 
chocolates embalados em caixas de cartão a 
clientes em Portugal.

2. Um distribuidor belga que envia cosméticos 
embalados em frascos diretamente a clientes 
na Áustria.

» Alínea d)

Situação semelhante à c), mas aplicada a 
outros tipos de embalagens.

Ou seja, quem está num Estado-Membro ou 
fora da UE e fornece diretamente a utilizadores 
finais noutro Estado-Membro produtos 
embalados que não se enquadram na alínea c).
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● Definições

Definições

O que é considerado produtor? 

Exemplos

1. Uma empresa em Itália que importa garrafas 
embaladas em caixas, retira as caixas e 
distribui apenas as garrafas.

Esse operador é considerado produtor das 
embalagens que desembalou (as caixas).

» Alínea e)

Também é considerado produtor quem, 
estando num Estado-Membro, desembala 
produtos embalados (sem ser utilizador final).

Mas só se não houver já outro responsável 
pelas alíneas anteriores.
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Definições

Alínea Situação Exemplo prático

a)
Empresa estabelecida num Estado-Membro que coloca pela 1.ª vez no 
mercado embalagens de transporte, de serviço ou de produção 
primária (uso único ou reutilizáveis).

Fábrica em Portugal que fornece sacos de papel a padarias; empresa 
em Espanha que coloca paletes envolvidas em filme no mercado 
espanhol.

b)
Empresa estabelecida num Estado-Membro que coloca pela 1.ª vez no 
mercado produtos embalados em embalagens diferentes das da 
alínea a) (ex.: embalagens de venda/secundárias).

Produtor francês que lança garrafas de água em packs de 6; empresa 
portuguesa que coloca no mercado caixas de cereais embaladas.

c)

Empresa em Estado-Membro ou país terceiro que fornece 
diretamente a utilizadores finais noutro Estado-Membro embalagens 
de transporte, de serviço ou de produção primária, ou produtos 
embalados nesses tipos.

Loja online chinesa que vende copos descartáveis a consumidores na 
Alemanha; distribuidor espanhol que envia sacos de fruta diretamente 
para clientes em Itália.

d)

Empresa em Estado-Membro ou país terceiro que fornece 
diretamente a utilizadores finais noutro Estado-Membro produtos 
embalados em outros tipos de embalagens (não abrangidas pela alínea 
c).

Loja online americana que envia chocolates em caixas de cartão a 
clientes em Portugal; distribuidor belga que envia cosméticos em 
frascos para clientes na Áustria.

e)
Empresa estabelecida num Estado-Membro que desembala produtos 
embalados (sem ser utilizador final), salvo se já houver outro 
responsável pelas alíneas anteriores.

Empresa italiana que importa garrafas em caixas, retira as caixas e 
distribui apenas as garrafas → é produtora das caixas desembaladas.

Em qualquer cenário (produção, importação, distribuição, venda à distância, desembalamento), há 
sempre um responsável identificado como produtor, evitando lacunas de responsabilidade.
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UNILEX

QUEM É O PRODUTOR DO PRODUTO?

https://apambiente.pt/sites/default/files/_Residuos/FluxosEs
pecificosResiduos/Circulares/circular1_2022.pdf

https://apambiente.pt/sites/default/files/_Residuos/Fluxos
EspecificosResiduos/Circulares/circular1_2025.pdf
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UNILEX

Produtor

Fabricante em PT, 
vendido em PT

Venda à distância 
(particulares e 

não particulares)

Importador (UE ou 
país terceiro) – 
todo o tipo de 
importação

Revendedor 
marca própria

Colocação no mercado – artigo 7.º , 19.º, 20.º
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UNILEX

Representante autorizado – artigo 20.º
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UNILEX

O QUE SE ENTENDE POR ‘COLOCAÇÃO NO MERCADO’?

i) «Colocação no mercado», a 

primeira disponibilização de um 

produto no mercado, em território 

nacional, enquanto atividade 

profissional;
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UNILEX

Considera-se que não há colocação no mercado (em Portugal) quando um produto é: 

● Fabricado para utilização própria; 

● Fabricado em Portugal com vista à sua exportação (incluindo os componentes fornecidos a um 

fabricante estabelecido em Portugal para incorporação num produto final a exportar para outro país); ● 

Importado, com vista à sua exportação; 

● Armazenado e ainda não foi disponibilizado no mercado (tenha este produto sido fabricado ou 

importado); 

● Considerado desconforme ou cujas condições não permitam a sua utilização e que seja encaminhado 

para destino final enquanto resíduo; 

● Adquirido fisicamente por um consumidor noutro país, que o traz para Portugal para seu uso 

pessoal.
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UNILEX

No que diz respeito às embalagens, o embalador é quem coloca o produto no mercado e, no caso 

específico de embalagens de matérias-primas importadas, para consumo próprio, não existe 

colocação no mercado pela entidade importadora.

Quem coloca no mercado é a empresa estrangeira, recaindo sobre esta a obrigação de registo no 

SILiAmb através de representante autorizado. 

Assim, relativamente às embalagens que acondicionam matérias-primas importadas para consumo próprio 

nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 152-D/2017, relativo a vendas à 

distância para utilizadores finais (como é o caso da importação de matérias-primas embaladas para 

consumo próprio), da definição de embalador e da alínea iv) da definição de produtor do produto 

constantes do mesmo decreto-lei,  a responsabilidade recai na entidade estabelecida noutro Estado-

Membro ou num país terceiro que procede à venda, devendo para isso nomear um representante 

autorizado estabelecido em Portugal .

O QUE SE ENTENDE POR ‘COLOCAÇÃO NO MERCADO’?
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✓ Importação de parafusos, para integração em portas, pelo utilizador final:

• Embalagens de matérias-primas importadas, para consumo próprio, não existe colocação 

no mercado pela entidade importadora -> registo obrigatório pelo produtor/embalador 

estrangeiro através de representante autorizado.

Exemplos

NIF Estrangeiro NIF PT Faz portas

Vende parafusos

O NIF PT não coloca os parafusos no mercado
Faz portas e vende-as com os parafusos incorporados
É responsável pelos resíduos de embalagens dos parafusos enquanto produtor do resíduo
Contrata Operador de Tratamento de Resíduos para o efeito

Coloca em embalagens em PT
Responsabilidade através de um RA
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Exemplos

NIF Estrangeiro NIF PT Faz sumos e batidos

Vende fruta
O NIF PT não coloca a fruta embalada no mercado
Transforma/processa a fruta e faz sumos/batidos para vender aos seus 
clientes 
É responsável pelas embalagens dos sumos/batidos enquanto produtor 
daquele produto

Coloca a fruta embalada em PT
Responsabilidade através de um RA

✓ Importação de fruta, para produção de sumos, pelo utilizador final:

• Embalagens de matérias-primas importadas, para consumo próprio, não existe colocação 

no mercado pela entidade importadora -> registo obrigatório pelo produtor/embalador 

estrangeiro através de representante autorizado.
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✓Importação de peixe congelado

Exemplos

Compro para vender tal e qual
Não desembalo
Sou produtor do produto enquanto 
importador

Compro para transformar em filetes
Embalo os filetes
Sou produtor do produto enquanto 
embalador dos filetes
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Guia Azul
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Guia Azul
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Guia Azul

A disponibilização de um produto pressupõe uma oferta ou um 
acordo (escrito ou verbal) entre duas ou mais pessoas singulares 
ou coletivas para a transferência de propriedade, posse ou 
qualquer outro direito sobre o produto em causa após a fase de 
fabrico. 
A transferência não exige necessariamente a entrega física do 
produto.

Esta transferência pode ser efetuada a título oneroso ou 
gratuito, e pode basear-se em qualquer tipo de instrumento 
jurídico. 
Assim, considera-se que ocorreu uma transferência de um 
produto, por exemplo, em caso de venda, empréstimo, aluguer, 
locação financeira e doação. 
A transferência de propriedade implica que o produto se destine a 
ser colocado à disposição de outra pessoa singular ou coletiva.
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Guia Azul

A colocação de um produto no mercado requer uma 
oferta ou um acordo (escrito ou verbal) entre duas ou 
mais pessoas singulares ou coletivas para a 
transferência de propriedade, posse ou qualquer 
outro direito de propriedade sobre o produto em 
causa e que a fase de fabrico tenha sido concluída. 
Esta transferência pode ser efetuada a título oneroso 
ou gratuito. 
Não exige a entrega física do produto. Por vezes, os 
produtos são fabricados após a colocação de uma 
encomenda. 
Não se pode considerar que uma oferta ou um acordo 
celebrado antes do fim da fase de fabrico seja uma 
colocação no mercado (por exemplo, uma oferta para 
fabricar um produto de acordo com determinadas 
especificações acordadas pelas partes no contrato, 
em que o produto só será fabricado e entregue numa 
fase posterior).
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Colocação no mercado (território nacional)

 “Colocação no mercado” só existe quando o produto é efetivamente 

disponibilizado para uso ou distribuição.

Se isso ainda não aconteceu, então NÃO há colocação no mercado.

 Situações em que NÃO há colocação no mercado

1. Uso próprio
Produto fabricado para uso interno da empresa 

 Ex: produtor de bebidas que fabrica embalagens só para testes internos

2. Compra fora por consumidor
Consumidor compra num país terceiro e traz consigo 

 Não entra no mercado como produto comercial
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Colocação no mercado (território nacional)

 Situações em que NÃO há colocação no mercado

3. Transferência para mandatário
Produto enviado a um mandatário na UE 

 Apenas para tratar de conformidade legal (ainda não está no mercado)

4. Regimes aduaneiros (sem entrada real no mercado)
Trânsito 
Entreposto 
Zona franca 
Armazenamento temporário 

 Produto está no pais (ou na UE) fisicamente, mas não juridicamente no mercado

5. Produção para exportação
Produto fabricado mas: 

 Destinado exclusivamente a exportação
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Colocação no mercado (território nacional)

 Situações em que NÃO há colocação no mercado

6. Ensaios e pré-produção
Protótipos ou unidades para testes 

 Ainda fazem parte da fase de fabrico

7. Feiras e demonstrações
Produto exibido: 

• feiras 
• exposições 
• demonstrações 

 Em ambiente controlado (não disponível para venda real)

8. Armazenamento em stock
Produto já fabricado mas: 

 Ainda não foi disponibilizado (não foi vendido ou distribuído)
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Colocação no mercado (território nacional)

 Aplicação ao Sistema de Depósito e Reembolso (SDR)

Agora adaptando para embalagens (garrafas, latas, etc.):

 Há colocação no mercado quando:
A bebida é vendida ao grossista, retalhista ou consumidor 
A embalagem entra no circuito económico com depósito

 NÃO há colocação no mercado quando:
 Antes da venda

Embalagens: 
em armazém do produtor

 Durante logística internacional
Embalagens: 

em trânsito 
em entrepostos aduaneiros
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Colocação no mercado (território nacional)

 Aplicação ao Sistema de Depósito e Reembolso (SDR)

 NÃO há colocação no mercado quando:

 Produção para exportação
Bebidas em embalagens SDR mas: 

 destinadas a outro país

 Testes de embalagens
Pilotos de garrafas/latas 
Ensaios de rotulagem ou depósito

 Demonstrações
Exposição de máquinas de devolução (RVM) 
Amostras em feiras
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Casos Práticos

1 – Produtor estabelecido em Portugal que vende para Portugal

Enquadramento

A empresa “Águas da Serra, Lda.” (produtor estabelecido em Portugal):

1. Fabrica bebidas em garrafas com depósito (SDR) 
2. Enche e rotula as embalagens na sua fábrica em Portugal 
3. Armazena os produtos no seu centro logístico 
4. Posteriormente, vende os produtos a um retalhista (ex: supermercado)
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Casos Práticos

1 – Produtor estabelecido em Portugal que vende para Portugal

Análise passo a passo
1. Produção e enchimento
Garrafas são fabricadas e enchidas

 Ainda NÃO há disponibilização

2. Armazenamento
Produtos ficam em stock no armazém

 Ainda NÃO há disponibilização

(porque não foram fornecidos a terceiros)

3. Venda ao retalhista 
A empresa vende as bebidas ao supermercado 
Existe: 

acordo comercial 
transferência de propriedade 

  Aqui ocorre a PRIMEIRA DISPONIBILIZAÇÃO em Portugal
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Casos Práticos

 No momento da primeira disponibilização:

 A embalagem entra no sistema SDR 
 O depósito passa a ser aplicável 
 Conta para obrigações do produtor (RAP) 
 Relevante para metas e reporte 

 “Para um produtor em Portugal, a primeira disponibilização ocorre quando o 
produto é colocado pela primeira vez à disposição de outro operador económico no 
mercado nacional.”
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Casos Práticos

2 – Produtor estabelecido em Portugal que vende por e-commerce

Enquadramento

A empresa “Águas da Serra, Lda.” (produtor estabelecido em Portugal):
1. Fabrica bebidas em garrafas com depósito (SDR) 
2. Enche e rotula as embalagens na sua fábrica em Portugal 
3. Disponibiliza os produtos para venda no seu website (loja online) 
4. Um consumidor em Portugal faz uma encomenda online 
5. O produto é expedido diretamente ao consumidor

 Momento da primeira disponibilização:

 Quando o consumidor final conclui a compra (aceitação da oferta)
ou, de forma mais conservadora,

 quando o produto é expedido no âmbito de um contrato de venda
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Casos Práticos

2 – Produtor estabelecido em Portugal que vende por e-commerce

Enquadramento

A empresa “Águas da Serra, Lda.” (produtor estabelecido em Portugal):
1. Fabrica bebidas em garrafas com depósito (SDR) 
2. Enche e rotula as embalagens na sua fábrica em Portugal 
3. Disponibiliza os produtos para venda no seu website (loja online) 
4. Um consumidor em Portugal faz uma encomenda online 
5. O produto é expedido diretamente ao consumidor

Clarificação importante
A simples disponibilização no site (oferta)

  NÃO é ainda colocação no mercado 

É necessário: 
 um acordo (compra) 
 com destinatário no mercado nacional

 “No e-commerce, a primeira 
disponibilização ocorre com a conclusão da 
venda (e não com a mera oferta online).”
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Casos Práticos

3 – Produtor estabelecido em Portugal e venda via Marketplace (ex: plataforma tipo 
Amazon)

Enquadramento

A empresa “Águas da Serra, Lda.” (produtor estabelecido em Portugal):
1. Fabrica bebidas em garrafas com depósito (SDR) 
2. Enche e rotula as embalagens na sua fábrica em Portugal 
3. Coloca os produtos à venda numa plataforma de Marketplace
4. Um consumidor em Portugal compra através da plataforma
5. O produto é entregue ao consumidor:

a) Diretamente pelo produtor
b) Por um operador logístico (ex: fulfillment da plataforma)
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Casos Práticos

3 – Produtor estabelecido em Portugal e venda via Marketplace (ex: plataforma tipo 
Amazon)

 O produtor (Águas da Serra, Lda.) continua a ser quem coloca o produto no 
mercado

 Porque:
É o titular do produto 
Controla a colocação à venda 
A plataforma atua como intermediário

Momento da primeira disponibilização
 Tal como no e-commerce:
 Colocar o produto no marketplace → não basta 

 Conclusão da compra pelo consumidor
(ou expedição no âmbito dessa venda) 

 Aqui ocorre a primeira disponibilização em Portugal
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Casos Práticos

Situação especial

 Se o vendedor NÃO estiver estabelecido na UE
 Ex: vendedor na China via Marketplace

O operador que introduz o produto no nosso território (ex: importador ou até o marketplace, 
em certos modelos)

 é considerado o responsável pela colocação no mercado

 “O marketplace não altera, por si só, quem coloca o produto no mercado — o 
determinante é quem efetua a venda ao consumidor.”
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Casos Práticos

4 – Produtor estabelecido em Portugal e fabrica em nome de outro (marca própria)

Enquadramento
A empresa “Águas da Serra, Lda.” (produtor estabelecido em Portugal):

1. Fabrica bebidas em garrafas com depósito (SDR) 
2. Enche e rotula as embalagens com a marca de um cliente (ex: “SuperMarket+”) 
3. Produz por contrato para esse cliente (marca própria) 
4. Vende os produtos ao detentor da marca (retalhista ou distribuidor) 
5. O detentor da marca comercializa os produtos no mercado nacional 

 O detentor da marca (cliente) é quem coloca o produto no mercado
(e não o fabricante por conta de outrem)

 Porque:
O produto é colocado no mercado sob a sua marca/nome 
É ele que controla a comercialização 
Assume o papel de “produtor” para efeitos legais (RAP)
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Casos Práticos

4 – Produtor estabelecido em Portugal e fabrica em nome de outro (marca própria)

Momento da primeira disponibilização

 Ocorre quando:

O detentor da marca: 
• vende ao retalhista (se não for ele próprio), ou 
• vende diretamente ao consumidor 

 A venda do fabricante (“Águas da Serra”) ao cliente
 não é colocação no mercado relevante para RAP

 “Em produtos de marca própria, quem coloca o produto no mercado é o detentor 
da marca — não o fabricante.”
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Casos Práticos

5 – Empresa estabelecido em Portugal que importa da UE

Enquadramento
A empresa “Distribuição Atlântica, Lda.” (estabelecida em Portugal):
1. Compra bebidas em garrafas com depósito a um fornecedor em Espanha 
2. Os produtos já estão fabricados e rotulados 
3. São transportados para Portugal 
4. A empresa vende os produtos a retalhistas em Portugal

(ou diretamente ao consumidor)

Resposta
 A empresa portuguesa (Distribuição Atlântica, Lda.)

 Porque:
É quem introduz o produto no mercado nacional 
O produto ainda não tinha sido disponibilizado em Portugal 
Atua como primeiro operador económico no mercado nacional 
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Casos Práticos

5 – Empresa estabelecido em Portugal que importa da UE

Enquadramento
A empresa “Distribuição Atlântica, Lda.” (estabelecida em Portugal):
1. Compra bebidas em garrafas com depósito a um fornecedor em Espanha 
2. Os produtos já estão fabricados e rotulados 
3. São transportados para Portugal 
4. A empresa vende os produtos a retalhistas em Portugal

(ou diretamente ao consumidor)

Momento da primeira disponibilização
 Ocorre quando:

A empresa portuguesa: 
1. vende ao retalhista, ou 
2. vende diretamente ao consumidor 

 A compra ao fornecedor em Espanha
 não é ainda disponibilização no mercado português

 “Na aquisição intra-UE, quem introduz o 
produto no mercado nacional é quem o coloca 
pela primeira vez à disposição em Portugal.”
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Casos Práticos

6 – Empresa estabelecido em Portugal que importa de país terceiro

Enquadramento
A empresa “Distribuição Atlântica, Lda.” (estabelecida em Portugal):
1. Compra bebidas em garrafas com depósito a um fornecedor na China 
2. Os produtos são fabricados fora da UE 
3. São introduzidos no território da UE (importação) 
4. São desalfandegados em Portugal 
5. A empresa vende os produtos a retalhistas em Portugal

(ou diretamente ao consumidor)

Quem faz a primeira disponibilização no mercado em Portugal?

 A empresa importadora em Portugal

 “Na importação de países terceiros, o importador é quem coloca o produto no mercado da UE e 
assume as responsabilidades associadas.”

 O importador assume:
•obrigações RAP 
•financiamento do sistema 
•reporte
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Casos Práticos

7 – Central de compras

Situação da central Estatuto PPWR EPR embalagens

Apenas negociação/compra agregada Não produtor Não

Compra e revenda/distribuição Produtor Sim

Marca própria / controlo de embalagem Produtor Sim 

Apenas intermediação/faturação Não produtor Não
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Casos Práticos

7 – Central de compras

A) Central de compras como entidade de intermediação pura
Se a central:
• apenas agrega procura, 
• negocia preços e condições para membros, 
• não compra, não importa e não revende, 
• não assume titularidade dos produtos, 
• não é a entidade que introduz os produtos embalados no mercado nacional

 então, no PPWR:
não é “produtor”
porque não há colocação no mercado por si própria.

 Obrigações permanecem nos fornecedores (fabricantes/importadores).
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Casos Práticos

7 – Central de compras

B) Central de compras que compra e distribui aos membros
Se a central:
• compra produtos embalados em nome próprio, 
• faz “re-distribuição” para associados, 
• assume posse/titularidade e logística de distribuição, 

 no PPWR passa a ser considerada:
produtor porque:
está a colocar embalagens no mercado interno, ainda que dentro de uma rede fechada, 
o PPWR não exige venda ao público final — basta colocação no mercado. 

 Obrigações típicas:
• registo como produtor 
• comunicação de volumes de embalagens 
• adesão ao sistema de EPR 
• financiamento da gestão de resíduos de embalagens
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Casos Práticos

7 – Central de compras

C) Central de compras com marca própria 
Se a central:
• comercializa produtos com marca própria, 
• manda produzir ou embalar sob o seu controlo, 
• ou contrata fabrico para distribuição aos membros, 

 é claramente produtor.

Consequência:
• responsabilidade plena sobre a embalagem 
• independentemente de quem fabrica fisicamente
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Casos Práticos

7 – Central de compras

D) Central de compras que apenas centraliza faturação/logística
• fornecedores entregam diretamente aos membros, 
• central apenas emite faturas ou agrega compras, 
• não toca fisicamente nos produtos, 

 no PPWR:
normalmente não é produtor, porque:
• não há aquisição + colocação no mercado por si, 
• não há controlo efetivo da introdução no mercado
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